
1. Vossa Excelência informará que as obras não cluídas? 

REQUERIMENTO 

Camara Municipal de Ibitinga 
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"Requer que seja oficiado ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do Processo n. 9 
 1203/002/07, sobre a vistoria realizada no Teatro Municipal no último dia 27/01/2017, às 9 horas, 

informando não estarem concluídas suas obras, bem como informar sobre o cancelamento dos 

empenhos realizados no dia 27/12/2016 para conclusão daquela obra (PLO n. 9  021/2017 e sua 

emenda) e das demais obras, também oriundas de convênio, que tiveram empenhos cancelados, a 

saber: PLO n. 9  012/2017  para realização de obras de construção do Portal da Cidade; PLO n. 9  
013/2017  para realização de obras de construção da Creche do Jardim Flamboyant; PLO n. 9  014/2017 
para realização de obras de construção da Creche do Residencial São Benedito; PLO n. 2  015/2017  para 

conclusão do CIEI; PLO n. 2  016/2017  para construção de quadras escolar com vestiário; PLO n. 2  
017/2017,  PLO n. 2  018/2017  e PLO n. 2  020/2017  para obras de infraestrutura urbana; e, PLO n. 2  

019/2017  para realização de obra do Bosque Municipal, juntando ainda ofício de cancelamento de 

27/12/2016, justificativa dos projetos de leis enviados ao Poder Legislativo e empenhos devidamente 

cancelados." 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que a este subscrevem e assinam, REQUER-SE que ouvido e aprovado pelo 

Egrégio Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua Excelência Cristina Maria Kalil 
Arantes, DD. Prefeita Municipal, nos moldes do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: Os signatários, na qualidade de vereadores, sabem da importância de oficializar 
o Egrégio Tribunal de Contas, sem qualquer prejuízo das ações legislativas que serão tomadas em 

relação às vistorias e ao cancelamento de empenhos já com parte dos recursos de convênio em conta na 

data do cancelamento dos empenhos. Enviar laudos, vistorias e informações do estado atual das obras é 

de relevante importância para aquele Colendo Tribunal. 

i,. Os empenhos cancelados ao apagar das luzes da administração passada (27/12/2016) mostram 

smj, graves irregularidades contábeis. 

No entanto para clareza, perguntamos: 

1. "Vossa Excelência informará ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos autos do 

processo n.9 1203/002/07 sobre a vistoria realizada no Teatro Municipal e Centro d 
Convenções no último dia 27/01/2017, às 9 heras? 
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3. Vossa Excelência informará sobre o cancelamento dos empenhos realizados no dia 27/12/2016 

(orçamento de 2016), e da necessidade de se enviar Projeto de Lei para criação de dotação 

para este fim em 2017, mesmo com parte do recurso oriundo de convênio estadual já estarem 

depositado em conta no dia do cancelamento (27/12/2016)? 

4. Vossa Excelência irá juntar o ofício de cancelamento de 27/12/2016, bem como justificativas 

dos projetos de leis enviados ao Poder Legislativo e empenhos devidamente cancelados, com 

referência aos Projetos de leis: PLO n. 2  012/2017  para realização de obras de construção do 

Portal da Cidade; PLO n.2 013/2017  para realização de obras de construção da Creche do 

Jardim Flamboyant; PLO n. 2  014/2017  para realização de obras de construção da Creche do 

Residencial São Benedito; PLO n. 2  015/2017  para conclusão do CIEI; PLO n. 2  016/2017  para 

construção de quadras escolar com vestiário; PIO n.2 017/2017,  PLO n.9 018/2017  e PLO n. 2  
020/2017  para obras de infraestrutura urbana; PLO n. 2  019/2017  para realização de obra do 

Bosque Municipal; e, PLO n. 2  021/2017  para conclusão do Teatro Municipal e Centro de 

Convenções Municipal?" 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo n , em 31 de Janeiro de 2.017. 

/1„, 
ia o lotto da Silva (Vereador REDE) 

A Sua Excelência o Senhor Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

DD. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbitinga/SP            
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